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EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL nº 00015/2022 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00015/2022. DOTAÇÃO: 
conforme QDD e LOA do exercício financeiro vigente. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Assunção e: CT Nº 00137/2022 - 19.09.22 - 
AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIOS LTDA - R$ 87.300,74; 
CT Nº 00138/2022 - 19.09.22 - JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - 
R$ 1.794,00; CT Nº 00139/2022 - 19.09.22 - LICITAR COMERCIO E 
SERVICO EIRELI - R$ 1.350,00; CT Nº 00140/2022 - 19.09.22 - MARIA 
JOSE FREIRES DA SILVA DIAS - R$ 15.850,00. 
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EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2022 

 

OBJETO: Aquisição de material elétrico em geral. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00016/2022. DOTAÇÃO: Unidade 
Gestora: 02.030–SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
PLANEJAMENTO Classificação da Despesa: Conforme QDD e LOA do 
exercício financeiro vigente. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Assunção e: CT Nº 00141/2022 - 29.09.22 - ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - R$ 18.519,40; CT 
Nº 00142/2022 - 29.09.22 - GUSTAVO XAVIER GARCEZ - R$ 
32.245,00; CT Nº 00143/2022 - 29.09.22 - LUMIART COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - R$ 47.045,00; CT Nº 00144/2022 - 29.09.22 - MARIA 
APARECIDA RAMOS MARTINS - R$ 73.234,60; CT Nº 00145/2022 - 
29.09.22 - REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU - ELETROSERV 
COM. E SERV. ELE - R$ 29.600,00. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ASSUNÇÃO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00017/2022. DOTAÇÃO De acordo com QDD e LOA 2022. VIGÊNCIA: 

até 07/12/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Assunção e: CT Nº 00152/2022 - 07.12.22 - CONSTRUTORA 
PERFURACAO EIRELI - R$ 200.000,00. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

 

OBJETO: Construção da primeira Etapa da Ponte que liga as 
comunidades Barra III á Unha de Gato – Zona Rural do município de 
Assunção/PB através do Convênio n.º 032/2022 firmado entre a 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e a 
Prefeitura Municipal de Assunção. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 
Preços nº 00003/2022. DOTAÇÃO: Recursos do Convênio n.º 
0032/2022 e Próprios do Município de Assunção: 02.100–SECRETARIA 
DE INFRA ESTRUTURA; 02100.15.452.0800.1092 – CONSTRUÇÃO 
DE PASSAGENS MOLHADAS E PONTES; 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALACOES; FONTE 701 Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados e 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos. VIGÊNCIA: até 28/03/2023. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Assunção e: CT Nº 00151/2022 - 28.10.22 - 
CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI - R$ 590.614,67. 
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RESULTADO FASE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução das 
obras de Pavimentação em Paralelepípedos no bairro Júlia Borges, zona 
urbana do município de Assunção – PB. LICITANTE DECLARADO 
VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: JMSV 
CONSTRUCOES EIRELI - Valor: R$ 471.441,04. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua 
Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 
34661143. E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br. 

 
Assunção - PB, 07 de dezembro de 2022 

 
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Presidente da Comissão 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2022 
 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00023/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UMA 

AMBULANCIA TIPO A (FURGONETA) REMOÇÃO SIMPLES E 

ELETIVA; ADJUDICO o seu objeto a: COPAUTO COMÉRCIO 

PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA - R$ 239.900,00. 
 

Assunção - PB, 06 de dezembro de 2022 
 

JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Pregoeiro Oficial 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2022 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00023/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UMA 

AMBULANCIA TIPO A (FURGONETA) REMOÇÃO SIMPLES E 

ELETIVA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 

favor de: COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES 

LTDA - R$ 239.900,00. 
 

Assunção - PB, 06 de dezembro de 2022 
 

LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 23 00023/2022 
  

Aos 08 dias do mês de Dezembro de 2022, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Assunção, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Tereza Balduino da Nobrega - Centro - 
Assunção - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00023/2022 que objetiva 
o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA TIPO A 
(FURGONETA) REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SÁUDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - CNPJ nº 
01.612.635/0001-02. 

 
VENCEDOR: COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

CNPJ: 10.754.828/0001-99 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Veículo tipo furgoneta c/ 
carroceria em aço ou 

monobloco e original de 
fábrica, 0 km, Air–Bag p/ os 
ocupantes da cabine, Freio 

c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, 
modelo do ano da 

contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ 

ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO. Motor 

Dianteiro;4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou 

gasolina e/ou álcool 
misturados em qualquer 
proporção(flex); Potência 
mín de 85 cv;Tanque de 
Combustível: Capac. mín 

=50 L. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria:Portas 
em chapa, c/ revestimento 
interno em poliestireno, c/ 
fechos interno e externo, 

resistentes e de aberturas 
de fácil acionamento.Altura 
interna do veículo deve ser 
original de fábrica.O pneu 

estepe não deve ser 
acondicionado no salão de 

atendimento. Sist. 
Elétrico:Original do veículo, 
c/ montagem de bateria de 
no mín 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts.O 

FIAT und 2 119.950,00 239.900,00 
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Sist. elétrico dimensionado 
p/ o emprego simultâneo de 
todos os itens especificados 
do veículo e equipamentos, 

quer c/ a viatura em 
movimento quer 

estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores. 
Iluminação: Natural e 

Artificial. Sinalizador Frontal 
Principal do tipo barra linear 
ou em formato de arco ou 
similar, c/ módulo único e 
lente inteiriça ou múltiplas 
lentes, c/ compr. mín de 

1.000 mm e máx de 1.300 
mm, largura mín de 250 mm 
e máx de 500 mm e altura 
mín de 55 mm e máx de 

110 mm, instalada no teto 
da cabine do veículo.Laudo 

que comprove o 
atendimento à norma SAE 

J575, SAE J595 e SAE 
J845, no que se refere aos 
ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria 
classe 1, p/ o Sinalizador 

Luminoso Frontal Principal 
.Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência 

mín de 100 W RMS @13,8 
Vcc, mín de 3 tons distintos, 
Sist. de megafone c/ ajuste 
de ganho e pressão sonora 

a 01 (um) metro de no 
mín100 dB @13,8 

Vcc;Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE 
J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos 

Sist.s de sirenes eletrônicas 
c/ um único autofalante. 
Sist. portátil de oxigênio 

completo, mín 3 L. A cabine 
deve ser c/ o Sist. original 
do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ 

ar Condic., ventilação, 
aquecedor e 

desembaçador.O 
compartimento do paciente, 

deve ser original do 
fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica 
um Sist. de Ar Condic. e 
ventilação nos termos do 

item 5.12 da NBR 
14.561.Ventilador oscilante 
no teto; A Capac. térmica 
do Sist. de Ar Condic. do 
Compartimento traseiro 

deve ser de no mín 15.000 
BTUs.Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no mín 
1.800 mm de compr. 
Provida de Sist. de 

elevação do tronco do 
paciente de mín 45 graus e 
suportar peso mín de 100 

kg. Com colchonete. 

Deverão ser apresentados: 
Autorização de 

Funcionamento de Empresa 
do Fabricante e Registro ou 

Cadastramento dos 
Produtos na Anvisa; 

Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito 

por laboratório devidamente 
credenciado. A distribuição 
dos móveis e equipamentos 

no salão de atendimento 
deve prever: Dimensionar o 

espaço interno, visando 
posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e 

aparelhos a serem 
utilizados no atendimento 

às vítimas. As paredes 
internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico 

reforçado c/ fibra de vidro 
laminadas ou Acrilonitrila 

Butadieno Estireno 
autoestinguível, ambos c/ 
espessura mín de 3mm, 

moldados conforme 
geometria do veículo, c/ a 
proteção antimicrobiana, 

tornando a superfície 
bacteriostática.Um suporte 
p/ soro e plasma;Um pega–
mão ou balaústres vertical, 

junto a porta traseira 
esquerda, p/ auxiliar no 

embarque c/ acabamento 
na cor amarela.Armário 
superior p/ objetos, na 
lateral direita, acima da 
maca, em ABS auto–

estinguível ou compensado 
naval revestido interna e 

externamente em material 
impermeável e 

lavável(fórmica ou 
similar).Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por 

cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros 

laterais e traseiros; e as 
marcas do Governo 

Federal, SUS e Ministério 
da 

TOTAL  239.900,00 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Assunção firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 
Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de 
licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba 
direito a recurso ou indenização. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00023/2022, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Assunção, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o 
valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro 
de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de 
registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, 
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais 
cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e 
preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – 
advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 
ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que 
o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA. 
10.754.828/0001-99 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 239.900,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Taperoá. 
  

Assunção - PB, 08 de dezembro de 2022 
 

LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito 


